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PROGRAMA  
Parte 1 - Direito Fundamental à Tutela Jurisdicional Adequada, Efetiva 
e Tempestiva dos Direitos 

A) Tutela Jurisdicional Adequada e Tempestiva: Tutela Antecipatória. 
Tutela Antecipatória com Base na Urgência. Tutela Antecipatória com Base 
na Evidência. Tutela Definitiva da Parcela Incontroversa da Demanda. 

B) Tutela Jurisdicional Efetiva: Tutela Jurisdicional e Tutela dos Direitos. 
Tutela Específica e Tutela pelo Equivalente Monetário. Tutela Declaratória, 
Constitutiva, Condenatória, Mandamental e Executiva. Tutela contra o 
Ilícito e Tutela contra o Dano. Tutela Inibitória, Tutela de Remoção do Ilícito 
e Tutela Reparatória. Técnicas Processuais Executivas para Tutela dos 
Direitos. 
 
Parte 2 - Direito Fundamental ao Processo Justo: Processo Civil e 
Colaboração 

A) Direito Fundamental ao Processo Justo como Direito à Equilibrada 
Distribuição das Posições Jurídicas Processuais entre o Juiz, as Partes e o 
Ministério Público. Processo Civil e Colaboração. 

B) Influência da Colaboração na Conformação do Formalismo 
Processual. Influência no Procedimento de Primeiro Grau. Postulação, 
Saneamento, Prova, Decisão e Cumprimento. Em Especial: Influência na 
Audiência. Influência no Procedimento de Segundo Grau. O Juízo de 
Admissibilidade Recursal e a Colaboração. 
 

 


